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RESOLUÇÃO Nº 001/2024 

Dispõe sobre a designação da Comissão de Seleção 

destinado a processar e julgar os Chamamentos 

Públicos com recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA DO MUNICIPIO DE TATUÍ, em Assembleia Ordinária realizada no dia 21 de maio de 

2024, na Casa dos Conselhos, situada na Avenida Senador Laurindo Minhoto, nº 310 – Bairro Doutor 

Laurindo, no uso das competências que lhes são conferidas nas legislações em vigor, e: 

CONSIDERANDO sua responsabilidade na construção de políticas públicas adequadas às reais 

necessidades de atendimento às crianças e adolescentes do município de Tatuí; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre a Proteção 

Integral à Criança e ao Adolescente; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Artigo 27, § 1º, estabelece que: 

“as propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, nos termos desta 

Lei, ou constituída pelos respectivos conselhos gestores, se o projeto for financiado com recursos de 

fundos específicos”. 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º – Fica designada a Comissão de Seleção destinado a processar e julgar chamamentos públicos 

com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º – Comissão de Seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, 

constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo 

menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 

administração pública. 

Art. 3º – Comissão de Seleção será constituída por 03 (três) servidores municipais, sendo: Andresa 

Aparecida Rodrigues Ribeiro; Débora Cristina Franco Nunes Rosa e Rafael Prudente Ribeiro Pires. 

Art. 4º - Fica Revogada a Resolução nº 03/2023, de 23 de fevereiro de 2023. 

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tatuí, 06 de junho de 2024. 

 

 

Andresa Aparecida Rodrigues Ribeiro  

Presidente do CMDCA 
 

 


